
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORM-GERALFEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Praça Mauá, 7,13° andar- Centro - Rio de Janeiro - CEP 20.081-240
Te!.: (21) 2206.3207 - Fax.: (21) 2206.3206

NOT A1INPIIPROCIDICONS/N.{d404

Ref. Proc. INPI D.o 820.293.580 Em 09 / 01/ 2004

EMENTA: ADMINISTRATIVO - Suspeição de
fraude no recolhimento de valores de processos de
pedido/registro de marca;
Há que se ter comprovada a suspeição antes de
promover-se alteração em qualquer despacho do
processo administrativo envolvido.
Aplicação da NOTA/INPI/PROC/N.o 91/03

Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:

)L Veio o presente processo a esta PRQC/DICONS, por encaminhamento da Sra.:..
DIRETORA DE MARCAS , solicitando pronunciamento sobre a questão que;.

~ apresenta.

2. Trata-se de exposição de incidentes ocorridos em 03 casos, envolvendo a não
constatação de pagamento de valores correspondentes aos procedimentos
administrativos e que são relativos aos processos de n.o 819.745.421,820.293.580 e
820.495.239.

3. Faz-se mister, para melhor enquadramento dos casos, a análise do conteúdo da NOTA
desta PROC/DICONS nO91/2003,aqui citada, na própria consulta e que analisou o caso
de suspeita de falsidade de guia de recolhimento de valores relativos ao pedido de
registro da marca C'ORO ITAPUÃ WORLD FASHION.

4. Naquele pronunciamento foi recomendado, com totàl pertinência, que tais processos, de
idêntica situação, fossem retomados àquela unidade financeira - COFIN - para efetivar
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a sindicação minuciosa e adequada de cada caso quanto (1) à autenticidade das guias
porventura apresentadas e que não encontram correspondência nos cofres do INPI e (2)
quanto ao destino dos valores que se constate terem sido efetivamente recolhidos junto
à unidade bancária de arrecadação.

5. Assim, o que resulta claro, e, ali foi criteriosamente estabelecido por esta
PROC/DICONS, é que é imperioso manter-se, na COFIN, um efetivo controle e

t, .':estabelecer-se' mecanismos de apuração de irregularidades no âmbito do recolhimento
," :~de valores, cuja utilização deverá se dar comq o primeiro passo em tais hipóteses, após

o que, aí sim, poder-se-á cogitar de atuar administrativamente no andamento dos
processos envolvidos, na conformidade do Que se tenha logrado apurar.

6. Em outras palavras, há que se ter, previamente. elementos convincentes de que houve
fraude da parte ou erro do' banco antes Que se possa alterar' Qualquer decisão
administrativa do (s) processo(s) envolvido (s).

7. Aquele pronunciamento anterior - NOTAlINPI/PROC/DICONS/N° 91/2003- foi mais
além nos seus cuidados, enfatizando, zelosamente, que

a) a aplicação dos pareceres de n°. PROC/DICONS n.o 42/2000 e 14/ 2002 somente se
tomaria admissível após a real elucidação dos fatos relativos a tais irregularidades de
pagamento; .

b). uma vez constatada a efetiva ocorrência de fraude, a DIRETORIA deveria enviar
pronta comunicação a esta PROCURADORIA para que se promovesse a instauração I '"

das medidas legais cabíveis junto à POI1ÍCIA FEDERAL e a outros organismos de .~'
controle do ESTADO."

8. Nessas' condições, parece-me lícito' concluir, como resposta objetiva à pre'sente
consulta, que não existe fundamentação legal para quaisquer medidas anulatórias ou de
outra natureza administrativa, em processos de pedido / registro de marca, tais como
aqueles citados na consulta. sem que previamente se tenha constatado a real ocorrência
de ato fraudulento da parte ou erro do estabelecimento arrecadador. devidamente
apurados pela COFIN.

9. Cabe, então, por oportuno, reproduzir-se item conclusivo daquela NOTA n.o 91/03, aqui
referida, onde afirma que

" ... face à violação de direito adquirido, deverá a Diretoria de Marcas
proceder, em caráter de urgência, com a anulação, por erro material, de
todos os arquivamentos proferidos em pedidos de registro e/ou registros
de marca que estejam na· mesma situação do presente processo, ou seja,
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nos processos em que não houve a caracterização de fraude na
apresentação de guia de recolhimento, retornando-os para a situação de
origem ".
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NOT AIINPIIPROC/DICONS/N. o 91/2003

Em, 15/04/2003

EMENTA: AdministrâtiYo. Suposto aproveitamento
ou falsidade de guia bancária de recolhimento de
taxa do INPI. Não identificação nos cofres do INpi
do valor de recolhimento da guia apre~entadl:l'
Necessidade de' identificação de fraude para
apl,icaçãoda orientação contida nos pareceres da
Procuradoria de n.os PROCIDICONS n.o '42100 e
PROC/DICONS n.D 01412001.
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Ret.: ProC.N .0 820164437
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Sr. Chefe da Divisão d~ Con~ultoria:

;O$pr~s~te$·' .âutôs" veio "á estàPtocuradoria face a necessidadé'de"
, tTI~rf;fe5taçãoJUr'ídicano qciê'taogêao prQce.$sQ -820164437,no sentido de

•• ,.' .' ". ' •• ,d' ,t .. ,.- ':"'.: .••. ~~", ' .• ~, _,"'-"', ",," -. " .

,i avaliar e, manifestar' 'considér~çõ~s aqercados autos," conquanto 'aos
,',,;..prRP~~~~nt9~;ad9taito~fp~.I:~·~jr,~J~ri~(CJF,:Marca~,no pedido 'registro de

, "rnatç~!r e--C)f~6' JTAPUA WORLO FASHION, formulado peta:empresél
" ~cAij~iAQOS 1TAPUÃs/À.: :. di$Â.~,' ,,''!--',,' ' ~ ,,' ,",,'

DOS"FÀtos

1- ' ',;~rr:{",data deJ'5!dé 'agp~tq'd~f9~7, '~, supracitada empresa requereu
'perante esta Aútarquiá C? , ref:eri~o'pédiq()qeregistro de marcá, baseado' no ,

fundamento de que a sociedade' ria qual a empresa tem nome, se fulcra
rio'objetivbà exploraçao'do ramo deindústris'e comércio, para vendas no

,rn~r~adojnterno e" e~erno, de calçados em geral, componentes e
artefato's de coÜro, pfástiço,eartigo~dgvestLJário em geral e desportivos.

2- Ao 'proceder desse pedido, aempresá ,Interessada, apresentou 'guia de '
recolhimento no valor pecuniário deR$ 197,00 (Cento e Noventa e Sete .~
Reais), como dispõe das fls. 04, composto de sua autenticação datada d /'
15/08/1997, afim de que o serviço prestado pelo INPI fosse adimpl'
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litigando assim que se procedesse o encaminhamento normal nos
procedimentos do pedido de registrode marca.

3- Protocolado o pedido, a. Diretoria de Marcas em ocasião, promoveu
processo de pesquisa inicial, afim de se verificar eventuais cotidências,
como dispõe-se através das fls. 23/26 .

. .
4- Tendo, sido indeferido o pedido de registro, 'a empresa requerente

tempestivamente recorreu da decisão proferida" da qual havia-se esta
baseadOno art. 124, incisoXIX da Leide Propriedade Industri~1.

5- Após este episódio, houveuma novaconsulta - como alude as/fls. 33 e 34,
destâ' feita à COFINa;berca das guias constantes dos autos, donde essa
se. dispõs a informar seguramente que a quantia referente a guia de
rec:olhimento às fls. 03 não havia sido devidamente percebidas aos cofres
do INPI, uma vez que não havia sido identificado tanto no Sistema de
Ari"ecadaçao, quanto, 'e muito menos, em Extrato Bancário, como
esclarece o doc~mento de fls. n.o26.

6- .;[)~~i~();.~'.esta'informação;·()ptou-:'.s,ea DIRMA em arquivar o proç~$sode:,
. registrd demaréa' - fls. '52'~53 ,....erncónfótmidadé côma Orientação '
:(#>nHHariq'~'"pa'r,$Gerés,',:de~ta,Procuradoria:constante de ."fls.,:·~9"·à. q1,
'Jd~hd11caét.Qs,~,respectiVa.mente ,de PRQC/OICONS'ri.d,', 4,2/00,' ,e

':;~~~~ãf}jQjij.~:N$:'·r.h~i·(j1-4/200f"eda Lei, déPto~r;~ade '.Indüstríàl, fiõseu. ,
,",,".~~,!~§;~~~tI:~~~rsd'Jr"!~cI6;o}i~:,2,19,incisbjJt:~.r~~~ªJ~~a"l1aJU$!i~~~tiv~,de:;,

.', 'qtJe '()'~~p-Sêhâode regIstra de m:arcasforaarqu,vaijo;, tendo'emNfstaque:,o '
" "~'ré~dfhiMEihtoda guia de,depós·ito do mesmo:não foi confi.rmàdope(~ .

'CdFIN'-'fls.34 ~ 37e fazendopreexistirfraude no recolbimentcjdesta.

7- F;'Of'fim,_dian.tedoa.rquivamento do: ,seu· pecjido " de r:egistro; a
',:;reprêserítanteda' empresà supFamenCiort-adá, enviou' úm' fax ã Oiretoria' d.e'.,
. Marcá·s,. afirmando que- tiduvé"um equívotopor parta desta···Alifarquia,
.c)ndé a quantia na qual foi razão,:efundamento para o arquivamento do,
pêdido dê, sÚa marca, havia .sido devidamente recolhida na data de

,'15/08/1997 ..'

e-Em' s'eguida, após ter conhecimento do arquivamento de tal pedido, a
empresa "Interação Marcas e PatentesS/C Ltda" na qual tem o interesse
em litigar o pedido de registro de marcade sua cliente, enviou à Diret la
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de Marcas um comunicado, por fax, fls. 59/64, por meio do qual menciona
um suposto engano por parte daquela Diretoria, de sorte que o valor
recolhido foi em espécie, na data de 15/08/1997.

9- Isto posto, urge elucidar a argüição no que tange ao processo em questão,
com base nos fundamentos que se passam a dispor.

','.....

10-

~;

". ~" / DO MÉRITO

'... ' ", ....~:.!:{ ,.: ~ .. ;.... , '. ".~ ."'" .. '." "." . -

'~:./f<!l"fjh!.stráçªp' nÓrrpáilzoij 'ó .procedlmento::pfifra rec~bifrjÊ)nto' das:'
retribtJiçoés via~adIem' de Seniiço de n.0 01/99 (slc),de c~á3te; restritivó,
que as,sim.dispõem em seu subitem. 3.2: ,

,~',". '

TO~é!":,!·,qt.ialqt:l~ipresta~ão· de serviço do INPl.:PfJ$sívelde rettibuição~
sCimehte será 'aceita quando' 't!ícompanhada tkiiespectivo documento
'de arrecadação original pago" (grifei)

14- Dando continuidade ao estudo, e para subsidiara orientação já contida no
supracitado parecer, alertamos que a lei Propriedade Industrial - lPI I
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n.O9279/96, em seu artigo 155, especifica as condições estabelecidas
para o recebimento do depósito de um pedido de registro de marca,
estando no seu inciso 111, a exigência do comprovante do pagamento da
retribuição relativa ao depósito.

15- Contudo, com o objetivo de ver aproveitado os atos das partes, sempre
que possível, conforme previsto n artigo 220 da LPI e precisamente, no
caso da Diretoria del)'larcas em seu artigo 157, a lei determina que:

li O pedido que não~afende'rformalmente ao disposto no a;rtoc155, mas que
contiver dados 'suficientes relativos ao depositant~, sinal marcá rio e
classe,póç:ter~ ser. entregue, mediante reciboc;tat~do, ao INPI, que
estabe'l~ceF~,~s,éxigências a serem, cumpridas pe'Q.fJ:depositante,em 5
(cinCo) dias:,'sob pena·de Sér considerado inexis'tentê!~.~·,

16- Dest.a forma; por determinação legal, somente poderá ser efetivamente
,,'considerado dépositada á ~marca,na data de apresentÇlção do pedido, s~

, , atendidas'todasas'éspecificações exigidas no cirtigq,15§, no,q~e se refere
•.ao! devid'Ç)preenchimen~q"do requerimento, apresent~ção de,etiquetas e,
para o 'daso ,'efu~h'á'Jse" a' coniprovaçãodo pagamênto, da:retribuiç§o
relatiVa a6~:jjo." .. " .,' ,

, "1 i.: ' N~$~e-sen~~6í;:êab~'~f3ss.~tar,qtJe,tanto pata 0$~~P.9$,~riqs,dé·nt~rcas
." " cb!nti~t;>.f!·.'pê:;'FJ.~~J1t~$j~'~E!f:DE!.s!il"hógIndustriais -::R~>:s;:'t~.r~o§);lb$')~ftigos'

",~;~~~~~6~~~va':::içi6e:::a~~~'tíR~1ILa~
,',~',"'fà~endo; 'ds~'ªftjlftís"';fêt1aís,'ref~rênda sobre a forma ,:d~.~~eri9tizaçãoQ~
," ·.t~lt-·çd.mprttYa.~"1,:ft6ândb ,assim, a cargf:),:do JfÍ$tit~PAiªf9,frnUlàção, ,de,

nbrma~fqÚê:lieflnissé/n como sedariataf compro~aQ~o.''';H" ,'.' ,-,'

";8- 'N9'~~~Q·dó~::~(:t~pósitp$.~~ p.~dido çle Registros de Mé1rGBS, o lNPl, por
.•..htérmé'di(f~q,:s:eú Pre-~ident$,;E!>cpediuo' Ato Norrnati)(P:nQ160/~Q1 • que
fnstitu;' ÓM~3'riuàldo Usuá'rio da Diretória de Marcas.quéém seu item 1:3,
de;que tratá,'ijas Obrigações do Requerente, assim defjn,e:

"1.3.".", ,,' ,,' " ',,' " ' '
1~3"2.·N~(hip6tésé de 'havér"'éxigências formúladás':hàfase"do exame

ferma1'prefim",ina:r,somente' será garantida a .data de depósito mencionada
norecebiméntoé Protocolado, se as exigências forem cumpridas pelo
requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da sua ciê .8.
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Caso contrário, será invalidada a data da apresentação do pedido, para
fins de prioridade de depósito,"

19- Até aqui, vale lembrar, q~e o que foi descrito, está relacionado ao tocante
da existênda ou não do depósito formulado por parte do interessado.

21-
",~

20•. ,Entretanto, vale ressaltar mais uma ve"?, que há na realidade outra
vertente possível a se visf~mbrar, senão duas. Vejamos: ';

, .~ ~ )",

Como a ~r:npresa afim1bu categoricamente ter efetuado o recolhtmento do
valor'(;ort~spondente ao d,epósito supracitadô, abrem-se margens a erros
ptat1ç~do,~ pela Autarq"JÍ~~ 'ou, quiçá, pelo:',.,~róprio banco arrecadador,
onde;<teaJizou..:se opa,g~mento., ' ,:: ' '

22-0u aguiaap'resentada é literalmente falsifjcáda OUJO Banco responsável
pela arrecadação não repassou a quantia para os cofres desta 'Instituição.. ,

; ~. 23..: Q'aàncodo B~aSUf'sehd,óumasocledaefe de economla mista~,o INP:',uma
Autarqui'a, :'fédE:1.râ,(, ambbS: ,êórií contrôle, direto, e,absoJuto~' ,do ~Qvemo

" ·F.edêr~~(,,~i~~º;.qU'~:',~~t:~!3rVi~,.-~,'s6cied(:l~e, a ,'~~Q1inis~ic:.,ç~o.~(jbUca,
,fu_n~~m~nt~da,cP9'~'I!~clonahl'lente no art37 da" Magna:':;Garta; , :onde. '
d.i$bórr.eP$~:'pdni#f.1joSf;,b~silare$'como ,a. ,rnor~~d$de.,,'hala:vi$.ta, q,u~iá"

.' ,.''i::~~tl,~ri~:)~~IY~}~9~~~'t~~i~~~'~~i.;::'r~suáQ,bram·ª~'s.~t~r,,~;~~~,j,',<.,~,pe?a '
,,' ;, "" ,"11'dralitll:t(JefJ..f:J"lJ1),1:~ fb!~:,'ggtmtl((Jlp~$SI!PO$to d~,Y;J!tcjf1t:!'i?,~""P,9tQ,;ª;J

" !',' , AamlnisfrátifJaP(ii) ~~CF;:;'art'â7L'oàputt" ',."'i":; ",L"" '<+õi
,,', ,,'

.2;J~J ~~~ffi!ti~~~~;_~~"exp~:~~ut~r.~~9.~;}i~:~,~~:~~.',..
, i .-" adtriJf'iIS'ffl1tNtJ;'1'''cómáser 'humano, dotádo' ,da' cepacidatie:,ilê':::;;jtiíª,r:df1ve

, nece$sàriamente, distinguir o BEM do MAL, o honestodg desonesto. E ,
a6iijtiiªKh~~.-PQd~rJfl/ªe~p"e,~~iro'elementº~ticqdf!~lJa.,cp1JçJl{t~,"'" ,,'.. ' . : . .) ~.

• . •. • ' , . ' .. ' .... i ~'". ':: ' . • - ',_ '"o. ~"

25';;' A~sitTI: gu~'ª-'el~c!daç~odaiqUestão apresentad~, ~d,e;c'~fãt~r ,emergente 'e
H nE)ces,silrio; .jn~o'pªst;;indo m~ncionar apenas qUê tem d~ t;er emco'ritrado
, ta"valp't ,',maS'$itn,nãç> 'podendo terceiros ficar prejudica'do, seja o
particular; seja a Adminlstraçãb'Pública. '

26- Nesse 'mesmo 'plano, às folhas 34 a COFIN cita que NÃO
IDENTIFICADO tal pagamento, bastando imaginar que se algo
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identificado este não foi encontrado. Não identificar é diferente de
fraudar.

27- Sendo assim pergunta-se:

Porquê foi este processQ foi arquivado com base nas orientações
da Procuradoria ? - Já que tal orientação é no sentido de arquivar
.apenas os processos em que se verifique a utilização de documento
falso ou reaproveitadà. 'conforme. atestamos: ' '"

, .
.li" ·ir - '

ç, ••• ;' a primeira providência;':que a autoridaqf3 administrativa deva efe(uar,'.0 :;:tomarciência.do !-ISO de docum.ent~ falso, é o de anular o ato
,pratipado; "na medida e,m .que .o"mesmo "~,nqlQ, por carecer de base legal;
ou. seja, ·apetiçãoáprff!.s~ntada Pélssa ,;8 não ser conhecida e dlreitns,
eventualmente outorgados, são anulados •.....

..... EsUj, prçiçediménto ~~tisfaria à esfera, adminis.trativa. Entretanto, 9utras'
, medidas hão desér fomfjdas" né,l,medida em que a Adtnihistração'Pública .

n~O pqdtllic,a,ril)et;te émJac(j.·,cle9sa sitL,Jação. CasÓ opt,ocedimerlti? seja
,,"patrdi:;iti!fJdà:'~··/:J0~l,J.~eTJt~'i:,d~.,'.propriedliJde, ,1"~~~tn,a!/.,,brecf~n~iacJ~.óu

éldvogadq •...q8Vfd.amEt,l1te.. inscrito :na Ordem, d~',aâv(jg~dosdo',brasil
(OABK devei serofji;i~r!.i.t~GQmiSsã(),déÉtlca e:aQAB ..:: '.'.....

, ••• , ." ~ I"" ' " .•

,"'. "

," ..de.vtJ~r'~mÍ~I1i'f1~~~ ~liJderal.ç!Jmj(if,pifi ini8fJrf)f d~tifo~fô
ondefoi.utilizado documento falso .... '.ii· ' ,(.. ' , "--','''' ",

.. 1· ~ '. -,. ~ ."::", , .

28- . No que' dispÕem ain~~~Óbrea discussão do-pagamento dá'tãxa,éorrio se '
,v~,:o. M~~l;J~I.g.q'.lJ.s.uári9çtéitDjretoriade Marcas estabelece qUf:) 'asnormas
,p~ta. a.form~f.êt~cqH1Pfqv~çãode pagamento da réttlbUi.ça6de~idà fica a
ca't.gfj~da;Qit~tQrié\i'de.Ad:iT1h'}istniçã'oGeral, ,a qual,porsua vez; ainda não
'çI,tâ'gu'ÇfriZ9U,;Potmétó~e.lnstrOrt\éntoad.equado.conforme Jã' sugerido por
esta"~Procuradoria',.no.Parecer de n.O 039/99 'encaminharidô aO então
Diretor de Administração Óeral da época. ' ..

.-i
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29- Neste sentido, é importante ressaltar, e por mais uma vez sugerir, que se
crie na COFIN um mecanismo no qual se possa verificar junto ao Banco
arrecadador, a veracidade de Guias apresentadas de forma que se possa
identificar. o destino exato dado .ao valores recolhidos. Tal mecanismo não
é de extrema dificuldade, pois ambas as pessoas são de Direito Público, o
que facilita, como é lógico e óbvio, o trâmite de informações financeiras
entre as mesmas.

CONCLUSÃO

:'.:'

, :t-.,

" • - '.< •. ': . : '. !' .' ':. /" ::. '~-

',.' 1""31''"i' :AssifJr$eh~ol- fac;te<a' vi9façã~.dedireitôsadqui'i~~,devêrá'a P;,étoria '.
. ." '" tc:t;e'tyI.rç~"";l:"ro~"',~r,. ern'I'f;sr,áterClleur9ên'c;aJ:C?pm.,a.·.tj~'açâ,Q,::po.r

" .<': • i .., ,,' ··•• .e·rré;imateri.l{i •. ;,\fqdos.,os •• quivamentos prof~"ictQs':.m;}pedid()s"de"

u ~ ••

••...." . )'. " " .• i, ..• ~...,\. ! ... ','.:.' ~'x .... : '..• ' ',': .. "', f ~

. ;:'(J ··.·32- .DevendQi"."em:;'~:i':S~9~Jp~'.'·Hf:~~~~m·todos os pr()çe~~9.S.{"~A~':.<1lil,~r~~:·.
::.;: .. ',.' '.enç·~~:inha~os-"à~'~lCeP;f-N;;·:;;dé<;:ft)rma,·que'essa .Ceordem:l~ã;o,;.téafi~e;Üriía .. '

:.' nqva-pesq4i,sa-juntoaos,bancos arrecadadores sobre.,a,'autenticidade das
.:. ,g.uias,dei::ec0lhime{ltOíP8R,rlo:também sobre. C)desthlo.,daçfo ,àsquaflt;'j;ls

.não' identificadas; mas'efetiyarmmterecolhidas~ '. '.

I'
I .

. ; .... ;;-

~; .

30-;rPor todo Q ,exposto, ,conctufmos' que-'~em nenhum. momento, a COFIf"f'
afirmou Ser· a gu;an.°aO.Q2o;019~916-0 - folha ~ -:- falsificaci<:;l 'ou
reaproveitada e sim que apenas não havia sido identificado o. seu
rec.oJhimento aos cofr~s do.INPI, razão pela qual é inaplicável; ao caso em
estud.o, a·orientaçã:oi'contiçt,B';nospareceres de n;o, PRQC/OICONS ri.o
42/00 e PROCiDICONS n.O 014/2001, ...

:, ..,•..... -,

I .. '
.i' _.~••."_

.......
", ...., ", '"

;', .~.

~..
, ~..... :

33- Ainda, .n~o menos!·rele\lan~e,: alertamos que, deve s.~r;.:;_m~.isduma" Viel
orientada à;:Oitetbriâ:dei·Matéas que aoarquivar.processo:s;'em'. qUe.se

::. ' verifjque,efetivaméht&;~.:utf'jzaçã() de 'guia fa'sa·O\;i·reaprovàitad~í;dêverá
·proceder,.ao :~:seguhdo.,:;"pÜsÓ' daorienta'çâo:c:a.ntida .':110S :referidos

Pateçeres;.·que ,:é Ó . de dar noticiá da fraude identificada .à esta
Procuradoria para que possamos dar noticia da fraúde à OABjao
Ministério Público Estadual, à Procuradoria do Consumidor - PROC0P--



i Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

Divisão de Consultoria

à Polícia Federal, o que é condição primordial para a repressão ao crime
contra a Administração Pública.

34- Por último, recomendamos que a COFIN, nesses casos de investigação
de autenticidade da guia apresentada, implemente um procedimento
'próprio de identificação dos valores atribuídos nas guias sob investigação
junto aos bancos arrecadadores, de forma que não se permita a retirada
dos documentos o'riginaisdos a(Jtos, nem que permita a circulação dos
processos administrativos de marca ou patente' para fora das

. dependências desta Instituição. ,">

É o que tinha a consignar sobrea' matéria.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mal/á. 7. f JO andar-C entro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Te/.: (21) 2206.1207 - Fax.: (21) 22063206

Sem tais mlmmas providências, a mim me parece impróprio e
descabido a promoção de qualquer decisão administrativa de natureza
anulatória.

É p;', que me cabia dizer em manifestação decisória à
NOT A/I NPIIPROC/DI CONS/no 091/2003.

À consideração do senhor prôcurador-geral.

\r··r-
Mam'oej' Maia

Procurador Federal
C'hefê !Jai nívlsãode CdnsuJtori~' ..
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